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Hipóteses de cabimento
q 966: Decisão de mérito rescindível quando:

§ I: prevaricação, concussão ou corrupção
§ II: juiz impedido ou juízo absolutamente incompetente

§ Mas: 64 § 4º
§ III: dolo ou coação; simulação ou colusão
§ IV: ofender coisa julgada
§ V: violar manifestamente norma jurídica
§ VI: prova falsa apurada no penal ou na AR
§ VII: prova nova (após trânsito em julgado)
§ VIII: erro de fato

§ § 1º: “Há erro de fato quando a decisão rescindenda admitirfato inexistente ou quando considerar inexistente fatoefetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos oscasos, que o fato não represente ponto controvertido sobre oqual o juiz deveria ter se pronunciado”



Hipóteses de cabimento
q 966 § 2º: Também é rescindível “embora não seja demérito” a decisão transitada em julgado que impedir:

§ I: nova propositura da demanda
§ II: admissibilidade do recurso correspondente
§ 525 § 15 e 536 § 8º: obrigação reconhecida em títuloexecutivo fundado em lei ou ato normativo inconstitucionais
§ 658 e rescisão da partilha
§ 701 § 3º: conversão do mandado inicial em mandado depagamento (ação monitória)

q 966 § 3º: AR de capítulos da decisão
q 966 § 4º: “ação anulatória”

§ Não repetição do 485 VIII do CPC/1973



Petição inicial
q Petição inicial

§ I: Cumulação de pedidos
§ II: 5% (20%) do valor da causa “que se converterá em multa”caso a AR seja declarada inadmissível ou improcedente porunanimidade – ART. 836 CLT (Lei n. 11.495/2007)
§ § 1º: Não se aplica inciso II às pessoas de direito público, ao MP,à DP e ao beneficiário da justiça gratuita
§ § 2º: Depósito prévio não pode ser superior a 1.000 salários-mínimos
§ § 3º: Indeferimento nos casos do 330 + ausência de depósito
§ § 4º: Possibilidade de emenda da inicial (332)
§ § 5º: Hipótese de incompetência do Tribunal: emenda da inicial senão incidir 966 § 2º ou tiver sido substituída por decisão posterior
§ § 6º: Complementação da defesa e envio ao competente



Legitimidade e tutela provisória
q967: Legitimidade ativa

§ I: Parte ou sucessor
§ II: Terceiro juridicamente interessado
§ III: MP
§ IV: Aquele que não foi ouvido no processo em que eraobrigatória a intervenção

q 969: AR e cumprimento da decisão
§ Tutela provisória
§ 517 § 3º: anotação da AR à margem do títuloprotestado

q 970: Legitimidade passiva, citação (15 a 30 diaspara resposta) e procedimento comum apósresposta



Instrução e julgamento
q 971 caput: relatório e distribuição aos demais

§ Não há mais revisor
§ 971 par. ún.: escolha do relator em juiz estranho aojulgamento

q 972: Fase instrutória
§ Delegação para o juízo que proferiu a decisão

§ 1 a 3 meses para devolução
q 973: razões finais em 10 dias sucessivos

§ 937 VI: sustentação oral (inclusive em agravo interno [§ 3º])
q 974: Rescisão + novo julgamento (se o caso) +restituição do depósito

§ Se inadmissível ou improcedente por unanimidade, reversãodo depósito em favor do réu e despesas antecipadas
§ Honorários advocatícios (?)



Prazo
q 975: prazo – 2 anos “contados do trânsito emjulgado da última decisão proferida no processo”

§ § 1º: Prorrogação até o primeiro dia útil seguinte
§ § 2º: Da data descoberta da prova nova desde que até5 anos do trânsito em julgado da última decisãoproferida no processo
§ § 3º: Se simulação ou colusão, prazo conta da ciência,salvo se MP tiver atuado

q Recursos do acórdão da AR
§ Aplicação da “técnica de colegiamento” do 942 quando“o resultado for a rescisão da sentença” (§ 3º I)

§ Prosseguimento perante “órgão de maior composiçãoprevisto no regimento interno”
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